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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

L~~I T\i=._~3 2 _ 

D• ~ b . - ' ispoe so re cr1aqao ae curgo. 
.,, 

,, Ctl·nara L'iunic in'ól 1 de Ja.ntu. Luzia decreta e eu sancino a seguin-

te lei: 

Art.lº--:?ica criado, no quadro do pessrial da Prefeitura, o cargo 

de Patroleiro, com o vencimento unual de Cr;\:300 .000, 00 (trezentos mil 

cruzeiros), 

.rt. 2º- - .cs des ··e à as decorrentes desta lei, correrão por conta 

de a.o tação pr6pria incluída no orqame nto do pr6ximo exercício. 

,;,rt. 3º- - :~sta lei entrará em vigor a p'.;lrtir de lº- de janeiro de 

1963, revogadas as disposições em contrário, 

Prefeitura i'iiunici pal de Santa Luz ia, 29 de Novembro de 

1962, 
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